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SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
EM MINAS GERAIS

SEÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2020 - UASG 200115

Nº Processo: 08656029150202054 . Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares,
máscaras cirúrgicas, tipo não tecido, 3 camadas,pregas horizontais, atóxica, tiras/elásticos
laterais p/ fixação, características adicionais clip nasal embutido, hipoalergênica, cor
branca, tipo descartável caixa com 50 unidades. Validade mínima de 9 meses - Resolução
RDC 356/2020 da Anvisa, para atender as demandas da Polícia Rodoviária Federal em
Minas Gerais, destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública. Total de Itens
Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06/02/2020.. Justificativa:
Compra emergencial de máscaras visando o enfrentamento ao COVID, nos termos da Lei nº
13.979 de 06/02/2020. Declaração de Dispensa em 14/04/2020. EMERSON JOAO SOA R ES .
Chefe da Seção de Administração. Ratificação em 14/04/2020. MARCO ANTONIO TERRITO
DE BARROS. Superintendente Regional. Valor Global: R$ 28.600,00. CNPJ CONTRATADA :
03.292.038/0002-54 BWC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.

(SIDEC - 14/04/2020) 200115-00001-2020NE111111

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE DOAÇÃO

Processo nº 08020.000941/2020-79. Espécie: Termo de Doação nº 18/2020, datada de
07/04/2020. Doador: A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA/SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA e Donatário: ESTADO DE
SERGIPE, representado pela Secretaria de Segurança Pública. Objeto: 30 (trinta)
computadores e 30 (trinta) scanners- Valor Total: R$ 111.525,00 (cento e onze mil,
quinhentos e vinte e cinco reais). Data da assinatura: 07/04/2020. Signatários: GUILHERME
CALS THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA - Secretário Nacional de Segurança Pública -
Senasp/MJ e JOÃO ELOY DE MENEZES - Secretário de Segurança Pública de Sergipe.

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS

E ESPÍRITO SANTO-MG
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 194019

Número do Contrato: 129/2019.
Nº Processo: 08759000011201631.
DISPENSA Nº 13/2019. Contratante: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -.CNPJ Contratado:
14428415000175. Contratado : ALA SEGURANCA LTDA -.Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 129/2019, por mais 12 (doze) meses; realização da repactuação
dos valores da Planilha de Composição de Preços conforme CCT 2019/2020 da categoria;
bem como supressão da rubrica "Contribuição Social" de 10% sobre o FGTS. Fundamento
Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 23/04/2020 a 23/04/2021. Valor
Total: R$151.871,52. Fonte: 100000000 - 2020NE800009. Data de Assinatura:
13/04/2020.

(SICON - 14/04/2020) 194035-19208-2020NE800013

Ministério do Meio Ambiente

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: PRORROGA DE OFÍCIO nº 01/2020 ao Convênio MMA nº 00131/2014, registrado
na PLATAFORMA+BRASIL sob o nº 812650/2014. Processo: 02000.001245/2014-93.
Concedente: Ministério do Meio Ambiente - MMA, Unidade Gestora: 440001, Gestão:
00001. Convenente: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Fundação Estadual do
Meio Ambiente - FEAM, CNPJ: 25.455.858/0001-71. Objeto: Prorrogar "de ofício" o prazo
de vigência do Convênio nº 812650. Vigência: 22/12/2014 a 31/12/2020. Data de
Assinatura: 09/04/2020. Assina: Pelo MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE / LUIS GUS T AV O
BIAGIONI - Secretário-Executivo.

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 1/2020

O Pregoeiro do Ministério do Meio Ambiente torna público o resultado de julgamento do
Pregão Eletrônico n° 01/2020, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial para atender às
necessidades do Bloco "B" da Esplanada dos Ministérios, em Brasília/DF, com fornecimento
de mão-de-obra, todos os materiais, utensílios e equipamentos necessários à execução dos
serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
Anexos, declarando vencedora do certame a empresa: ANDRACON SERVIÇOS GERAIS
EIRELI, pelo valor total de R$ 1.397.366,16. Os autos se encontram com vistas
franqueadas.

HOMERO VASCONCELOS BENEVIDES
Pregoeiro

(SIDEC - 14/04/2020) 440001-00001-2020NE800007

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação. Processo 02000.002272/2002-40. PARTÍCIPES: a União,
representada pelo Ministério do Meio Ambiente - MMA, CNPJ/MF nº 37.115.375/0001- 07,
por intermédio da Secretaria de Biodiversidade; e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade
- FUNBIO, CNPJ/MF nº 03.537.443/0001-04; OBJETO: a continuidade de cooperação técnica
entre o Ministério do Meio Ambiente - MMA e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade -
FUNBIO para a implementação das atividades do Programa Áreas Protegidas da Amazônia

- ARPA em consonância com os documentos oficiais do Programa. RECURSOS: O presente
acordo não gera obrigações financeiras de qualquer espécie, nem transferência de recursos
financeiros entre os partícipes. VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará pelo prazo de
1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Brasília, 02
de abril de 2020. SIGNATÁRIOS: EDUARDO SERRA NEGRA CAMERINI, Secretário de
Biodiversidade, CPF nº 032.939.578-54, e ROSA MARIA LEMOS DE SÁ, Secretária-Geral do
Fundo Brasileiro para Biodiversidade - FUNBIO, CPF/MF nº 317.697.566-04.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação. Processo 02000.012175/2019-11. PARTÍCIPES: a União,
representada pelo Ministério do Meio Ambiente - MMA, CNPJ/MF nº 37.115.375/0001- 07,
por intermédio da Secretaria de Biodiversidade; e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade
- FUNBIO, CNPJ/MF nº 03.537.443/0001-04; OBJETO: a continuidade de cooperação técnica

entre o MMA e o FUNBIO, para a implementação das atividades do Projeto Áreas
Marinhas e Costeiras Protegidas - GEF Mar, em consonância com os documentos oficiais
do Projeto. RECURSOS: O presente acordo não prevê a transferência de recurso para os
partícipes. VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, a partir
da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado mediante
termo aditivo formulado, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término. DATA DA
ASSINATURA: Brasília, 02 de abril de 2020. SIGNATÁRIOS: EDUARDO SERRA NEGRA
CAMERINI, Secretário de Biodiversidade, CPF nº 032.939.578-54, e ROSA MARIA LEMOS DE
SÁ, Secretária-Geral do Fundo Brasileiro para Biodiversidade - FUNBIO, CPF/MF nº
317.697.566-04.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 10/2020

PROCESSO: 02029.000742/2017-18. ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS E O INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS, ENTIDADE AUTÁRQUICA
DO ESTADO DO TOCANTINS, VISANDO A GESTÃO INTEGRADA DOS CADASTROS TÉCNICOS
FEDERAL E ESTADUAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU UTILIZADORAS
DE RECURSOS AMBIENTAIS.. OBJETO: O ACORDO tem por objeto a gestão integrada do
Cadastro Técnico Federal Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos
Ambientais - CTF/APP e do Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTE, incluindo: os procedimentos para
inscrição de pessoas físicas e jurídicas sujeitas à inscrição em ambos cadastros; o acesso,
intercâmbio e gestão de informações relacionadas ao desenvolvimento dessas atividades;
os procedimentos para recolhimento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA
e da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental do Estado do Tocantins - TCFA-TO; e a
prestação dos serviços de atendimento ao cidadão relacionados. VIGÊNCIA: O ACORDO
vigerá por prazo indeterminado, nos termos do disposto no § 1º do art. 4º da Lei
Complementar nº 140, de 2011, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União, podendo ser modificado, mediante a lavratura de Termo Aditivo, com a devida
justificativa, sem que haja modificações do objeto, observando o que dispõe o item 2.2.2.
DATA DA ASSINATURA: 08.04.2020. ASSINAM: EDUARDO FORTUNATO BIM - Presidente do
IBAMA e SEBASTIÃO ALBUQUERQUE CORDEIRO- Presidente da NATURATINS.

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 4/2020

O Superintendente Substituto do IBAMA no estado de Goiás torna público o
resultado de julgamento do Pregão Eletrônico nº 04/2020, informando que não houve
empresas vencedoras nos onze itens do certame. Deste modo, fica retificado o
resultado de julgamento publicado no Diário Oficial da União do dia 14/04/2020, sendo
que onde s e lê "os autos do Processo Administrativo nº 02010.003497/2019-42
encontram-se com vistas franqueadas aos interessados" leia-se "os autos do Processo
Administrativo n° 02010.000294/2020-38 encontram-se com vistas franqueadas aos
interessados.

JESSE RODRIGO ROSA

(SIDEC - 14/04/2020) 193099-19211-2020NE800005
SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

O Superintendente do IBAMA em Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao disposto no art. 20, I, da IN Conjunta nº 02, de 29/01/20,
NOTIFICA os abaixo elencados da manutenção das restrições aplicadas às atividades
objeto do(s) Termo(s) de Embargo e Processo(s) Administrativo(s) respectivo(s). Esclarece,
neste ato, que as restrições devem ser observadas, sob pena de aplicação das sanções
previstas nos arts. 18 e 79 do Decreto nº 6.514, de 22/07/08. Informa, ainda, que as
restrições persistirão até que sejam apresentadas as licenças, autorizações ou
documentos válidos que certifiquem a legalidade da atividade realizada na área
embargada.

. I N T E R ES S A D O C P F/ C N P J Nº PROCESSO TEI Nº

. ADALBERTO PEREIRA RODRIGUES 347.182.576-20 02015.015145/2004-11 329627/C

. OSCAR CELSO DO NASCIMENTO 284.642.146-34 02015.006528/2005-71 0294674/C

. BRAZ JESUS DA COSTA 234.049.226-20 02015.006964/2003-89 109092/C

. ANTÔNIO GERALDO OLIVEIRA 523.790.276-68 02015.023013/2002-93 187727/C

. WALDECI GARCIA ROSA 025.626.016-88 02015.011456/2002-31 127597/C

. PORTO DE AREIA SANTO ANTÔNIO LTDA. 02.012.676/0001-20 02015.002118/2002-17 123939/C

. REGINALDO GONÇALVES DOS SANTOS 661.978.301-59 02015.006750/2003-11 253883/C

. MINERAÇÃO BOA VISTA 21.050.091/0001-40 02015.009430/2002-52 125905/C

. DÉRCIO LOPES DE CARVALHO 059.246.946-82 02015.008220/2003-07 212244/C

. BRAZ JESUS DA COSTA 234.049.226-20 02015.006965/2003-23 109091/C

. LUIZ DONIZETE FERNANDES VIEIRA 569.124.126-53 02015.018668/2002-40 247408/C

. ALBERTO THOMAZ BARBOSA 672.543.146-15 02015.005134/2003-34 120941/C

. EDSON ENGRACIO TEIXEIRA 355.874.906-53 02015.016114/2002-16 116828/C

. CARLOS ALBERTO NUNES DE SOUZA 842.266.176-49 02015.005924/2003-10 109689/C

O Superintendente do IBAMA em Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao disposto no art. 20, I, da IN Conjunta nº 02, de 29/01/20,
c/c art. 122 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, NOTIFICA os abaixo elencados
acerca da possibilidade de aplicação da penalidade de cancelamento da licença de criador
amadorista de passeriformes junto ao IBAMA, pelo prazo de 1 (um) ano, em razão da
infração administrativa expressa nos Autos de Infração respectivos. Não apresentada
impugnação no prazo de 10 (dez) dias de alegações finais, contado da presente
publicação, o auto será confirmado, mantendo-se as penalidades aplicadas e cancelando-
se a licença antes mencionada.

. I N T E R ES S A D O C P F/ C N P J Nº PROCESSO Nº DO AI

. ELIOMAR CARDOSO CAMPOS 067.009.606-73 02015.001391/2015-31 9090419/E

O Superintendente do IBAMA em Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao disposto no art. 20, I, da IN Conjunta nº 02, de 29/01/20,
NOTIFICA os abaixo elencados da confirmação do(s) auto(s) de infração e da manutenção
das sanções de advertência e demais penalidades eventualmente aplicadas. Notifica,
ainda, da aplicação de penalidade de cancelamento da licença de criador amadorista de
passeriformes junto ao IBAMA, pelo prazo de 1 (um) ano. Informa, neste ato, que desta
decisão cabe recurso à autoridade competente no prazo de 20 (vinte) dias. Adverte,
ainda, que a confirmação do auto de infração gera o efeito de agravamento por
antecedentes do infrator em caso de prática de nova infração ambiental.

. I N T E R ES S A D O C P F/ C N P J Nº PROCESSO Nº DO AI

. FRANKLIN GOMES DOS SANTOS 013.124.936-31 02015.001287/2015-46 9094045/E

O Superintendente do IBAMA em Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao disposto no art. 20, I, da IN Conjunta nº 02, de 29/01/20,
NOTIFICA os abaixo elencados da confirmação do(s) auto(s) de infração e da substituição
da sanção de multa pela sanção de advertência, nos termos do art. 5º, § 1º c/c art. 123
do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, mantendo-se as demais penalidades
eventualmente aplicadas. Informa, neste ato, que desta decisão cabe recurso à

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-04-15T00:30:20-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




